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Critério Metodologia

1. Quantidade de opções marcadas
e declaradas pelo agente ou
grupo na Declaração de Ações
Afirmativas (Anexo I)

Acima de 5: 10
pontos 3 a 5: 7
pontos
1 a 2: 3 pontos
Nenhuma : 0 pontos

0

2. Equipe composto por no mínimo de
50% de Canelinha

Atende ao critério: 15
Não atendeu o critério: 0

15

3. Contemplar temas sobre Canelinha
e/ou ser executado em Canelinha

Atende ao critério: 15
Não atende:0

15

4. Acessibilidade
Aplicação dos 10%

Aplicou:15 pontos
Não aplicou mas
justificou: 15 pontos
Não aplicou: 0 pontos

15

5. Qualificação da Equipe Alta: 15 pontos
Média: 10 pontos
Baixa: 5 pontos

15

6. Compatibilidade orçamentária Alta: 10 pontos
Média: 7 pontos
Baixa: 2,5 pontos

7. Viabilidade de realização Alta: 10 pontos
Média: 7,5 pontos
Baixa: 2,5 pontos

10



Além
da

PARECER:

- Proponente declara que o projeto trata de apresentação de seu espetáculo de
teatro lambe lambe no município de Canelinha;

- Proponente assinala no Anexo I que não é de nenhum dos grupos destacados no
documento, para avaliação do critério 1 seria importante ter preenchido como
mulher para que pudesse ter sido pontuado;

- Proponente afirma que será contratado profissional para gravação e
disponibilização de audiodescrição contemplando mas para atender a exigência
da Lei é preciso utilizar no mínimo 10% do recurso para tal;

- Não foi apresentado nenhum esboço do orçamento do projeto para que a
análise de Compatibilidade Orçamentária possa ser feita;

- Esta analista avaliou o currículo a partir do relato da proponente no arquivo
principal do projeto mas, para uma melhor análise, é importante apresentar
além de texto, imagens entre fotos, clipagens e links de vídeos com realizações
prévias para fins de comprovação;

- Projeto demonstra mérito cultural.
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8. Qualificação do Proponente Alta: 5 pontos
Média: 3 pontos
Baixa: 2 pontos

5

9. Tempo de atuação do proponente na
área cultural

Mais de 10 anos: 5
pontos De 5 a 10 anos:
3 pontos Menos de 5
anos: 2 pontos

5
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